
ANEXO	 1

_(ANEXO AO . DECRETO N67".152",..pg 27.04.82)

SIIPLEMENTAÇAO

ÇRS

.C15 DI GO

. .
ESPECIF1CAÇ'XO

NATUREZA
DA

DESPESA VALOR

... ,

ERESIDEVCIA DA REPOBLICA ' 1.449.855

SECREPARIA DE PLANENNMENT3 1.362.800

3113.03070214. 438
,
ArilisEAr,k) DE RESIDÊNCIAS OE'ICIA.IS

.
1.800

3132.00 1.800

1113.03080326.127 AEt4INISTRAW FDIANCEIRA, CONTABILMA
DE E AUDITORIA 50.000

- 4110.00 50.000

1113. 03090402 . 005 C:CCFIDENAÇÃO DD PLANEWENIO	 ,
3120.00

1.311.000
80.000

3132.00 1,200.000
3192.00 1.000

• 4120.00 30.000

SIWZREIMIA DE PLANEUMENIO - ENEIDA
DES SUPERVISICNAIRS 87.055

11.14 . 03070242-.801 /kTIVIDADES A CAFE° DA FLIND,P4.0 1N.STI •
TUTO  .AS= DE ~IA E Esiç
'../..w/r-A 87.055

-
3211.02 .24.141

4311.01 62.914

1.449.855

'ANEXO II	 CANCELAMENTO

(ANI:,x0 A0 DECRETO NQ 87.132, DE 27.4.82) CR$ 1.000,00

CREDITO SUPtEMENTAR

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvêas

Delfim Netto

SUPLEMENTACÃO

CR ,I. 000; 00.

_755,4 .SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL QUINTA-FEIRA, -29 ABR 1982,

Decreto n9 87-133 , de 27 de abril de 1982

1
1

jNbre ao Minis_terio da Saride: o credito su
pleMentar no valor de Cr$ 158.226..000,0-5
para reforço de dotações , consignadas no vi
gente Orçamento.'

OTPresidente da República; usando da atribuição que lhe Cor/

fere o artigo 81, item III! da Constituição, e da autorização çon

tida no artigo -59, item III, da Lei n9 6.962, de 07 de dezembre

1981,

DECRETA

Art. 19 - Fica aberto ao Ministerio da 5aUde, .credi

to suplementar no valor de Cr$ 158.226.000;00 (cento g cinquenta e
oito milhões, duzentos e vinte e seis mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentarias indicadas nó anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os redursos necessários fã- execução do dispos

to no artigo anterior decorrerão de anulação parcital de dotaçõesrq	 ,

orçamentarias indicadas no anexo II deste Decreto; e nos montantes

especificados.	 '",v, ,b

Art. 39 - Este Decreto -entrárã em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

CODIGO
'

ESPECIFICAÇA0

NATUREZA
I/A

DESPESA VALOR

282 A 03080342 . 027
.	 ,

EW--ARGOS mais DA maXo

Ronmscexesueem	 ~s.skaasra
DEPUNEDMEND3/PR

ANCRI7224) E ENCAPSOS DE ~TAMEN
To

.

3271.00

1.449.855

'
1.449.855

1.449.855

1.449.855

1	 2504.13080322.011 1
I

-

2506.13291692. 003 I

,

) 2507.13070214.730

1

2512.13070212 .010

1

MIMISTERIO DA SAUDE
1

	

1	 GABINETE 00, MINISTRO

	

2501;130702.02 .001 1	 ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1
1
1
1

	

2502.13090402 .005 1	 COORDENACAO DO PLANEJAMENTO

t

CODIGO

-,-, -
"NATUREZA i

SP_ECIFICACÃCI	 DA	 I.	 V A L O_R
.	

..
. DESPESA 1

,_ 	  -- -	•

	

1	 158.224
1

	

1	 3.774
1

	

1	 3.774

	

3111.01 '1	 3.072

	

3I1-3.00 1	 702

	

1	 4.37(.2
.1

	

1	 4.376

	

3111401 1	 3.562

	

3113.00 . 1	 814
SECRETARIA bg CONTROLE INTERNO	 1 

ADMINISTRACÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE 	 1.	 1.247

	

3111.01 1	 1.015

	

- 3113.00 1	 232

DIVISÃO DE SEGURANCA E INFORMACOES 	 I	 14.2.31

ASSESSORAMENTO EtElACIONAQ0 A SEGURANCA, NACIONAL 	 .	 'I	 1.231 -

	

:l 3111.01 I	 1.002

	

,1 	 3113.00 I	 229.	 -

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO. 	 1	 1	 2'..1.1.312;n

MANUTENCÃ O DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 	
27.892 1 '

3111.01	 22.702 I

	

3113.00	 5.190 1

DEPARTAMEN TO DO PESSOAL	
ks-92.4.. I

1

•ADMINISTRACÃ O DE PESSOAL	
' 6.974 I:

	

3111.01	 5.676 1
3113.00 1.298 I

•11.1.4g- I

SECRETARIA GERAL

COORDENADO RIAS REGIONAI S DE SAUDE

ANEXO
ANEXO AO DECRETO N. 87.133, DE 27.04.82

1.449.855

Brasj:lia, em 27 de abril	 de 1982; 1619 da inde

pendencia e 949 da Repalica.


